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INDICAÇÃO Nº 253/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo, por meio da 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, em parceria com os demais órgãos competentes, promova a 
implantação de aulas gratuitas de defesa pessoal voltadas às mulheres, a serem ofertadas em espaços 
públicos municipais. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 23 de março de 2026. 

 

MARCÃO BRAZ 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por objeƟvo contribuir para o fortalecimento de políƟcas públicas 
voltadas à proteção, autonomia e bem-estar das mulheres no Município. 

É de conhecimento público o recente registro de grave ocorrência de violência contra mulher na 
cidade, fato que gerou grande comoção social e reforçou a necessidade de ampliação de medidas 
prevenƟvas e educaƟvas que promovam maior segurança à população feminina. 

Nesse contexto, a oferta de aulas de defesa pessoal se apresenta como ferramenta 
complementar de políƟca pública, proporcionando às mulheres: 

• noções básicas de autoproteção; 

• aumento da percepção de risco e prevenção; 

• fortalecimento da autoconĮança; 

• incenƟvo à práƟca esporƟva e à saúde İsica e mental. 

Importante destacar que a presente proposta não transfere à víƟma a responsabilidade pela 
violência sofrida, mas sim busca ampliar o conjunto de ações insƟtucionais voltadas à sua proteção, 
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somando-se às políƟcas de segurança pública, assistência social e enfrentamento à violência contra a 
mulher. 

A iniciaƟva poderá ser implementada por meio de proĮssionais capacitados, com apoio de 
parcerias insƟtucionais, e integrada a programas já existentes no âmbito esporƟvo e social do Município, 
garanƟndo baixo custo e ampla efeƟvidade. 

Além disso, a medida está em consonância com os princípios consƟtucionais da dignidade da 
pessoa humana e da promoção do bem de todos, bem como com políƟcas públicas voltadas à 
prevenção da violência de gênero. 

Dessa forma, a presente indicação visa ampliar as ações prevenƟvas no Município, promovendo 
mais segurança, autonomia e qualidade de vida às mulheres. 
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